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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE 

AVISO DE ADENDO A LICITAÇAO  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024-SEINFRA 

 

AVISO DE ADENDO - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

INFRAESTRUTURA - ADENDO AO EDITAL 

 

O Agente de Contratação de Licitação do Município de Crateús/CE 

comunica aos interessados que se encontra a disposição o 1º ADENDO ao 

edital do processo na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 002/2024-SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DAS 

ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE 

CRATEÚS/CE, e comunica também que o processo irá ocorrer no dia 26 

de setembro de 2024 ás 09hs00min. O edital completo estará à disposição 

dos interessados nos dias úteis após esta publicação no horário de 

07h30min às 13h30min, no endereço da licitação a Av. Edilberto Frota nº 

1821 - Bairro - Planalto – Crateús - Ceará e no site: 

compras.m2atecnologia.com.br. CRATEÚS-CE, 10 de setembro de 2024. 

************************************************************* 

 

                                  RESOLUÇÃO Nº 002/2024 

 

Dispõe da análise e aprovação do RELATÓRIO DE DESEMPENHO 

DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL DO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA – PAIF 

E BENEFÍCIOS EVENTUAIS – B.E., pelo pleno do Conselho 

Municipal de Assistência Social de Crateús, Estado do Ceará. 

 

O colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social –CMAS 

de Crateús, em cumprimento à deliberação adotada em reunião 

ordinária realizada em 11 de setembro de 2024, no de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Municipal nº 902, 12 de março de 2021, 

 

      Legislação específica atinente a matéria, RESOLVE:  

 

 

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Desempenho do Cofinanciamento 

Estadual do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – 

PAIF e Benefícios Eventuais – B.E..referente o 1º semestre do ano de 

2024 (Jan a Jun.). 

 

Crateús, 11 de setembro de 2024.  

 

                                            

_______________________________ 

Nara César Cavalcante 

Presidente CMAS Crateús 

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 001.11.09/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  KAT HY HE L L E N 

L E M OS E  SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

027 .261 .543 -95  e  R G nº .  2305312 , da a Função de Funç ão  

http://www.crateús.ce.gov.br/
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Gr at i f i c ada  –  S í mbo lo  FC -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic í p io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 11 de Setembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 
PORTARIA Nº. 002.11.09/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E L I Z A N GE LA L U C EN A 

SOU Z A FE R R O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  747 .22 1 .233 -

49  e  R G nº .  2283123 -92 , para exercer a Função de F unç ão  

Gr at i f i c ada  –  S í mbo lo  FC -3 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic í p io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 11 de Setembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 003.11.09/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I A OLI V E IR A D E 

SOU SA ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  692 .125 .203 -59  e  R G  

nº .  2007054126 -9 , para exercer a Função de Supe r v i sor  de  

E de mias  –  S ímbo lo  FG -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Saúde  do  M unic í p io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 11 de Setembro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
************************************************************* 
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